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ERRATA II 

  

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA  

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – DOUTORADO EM EDUCAÇÃO 

 

PRIMEIRO SEMESTRE DE 2025 

 

Item a ser retificado: Art. 4º - Item 4: 

DAS VAGAS.   

 

A Universidade Católica de Petrópolis torna pública a presente ERRATA:  

 

 ONDE SE LÊ: 

 

4. DAS VAGAS 

 

Art. 4º – Serão oferecidas 05 (cinco) vagas para o Doutorado em Educação: 

Parágrafo primeiro: As vagas serão preenchidas por ordem de classificação dos 

candidatos. 

Parágrafo segundo: A seleção far-se-á por linha de pesquisa, de acordo com as vagas 

disponíveis por orientador no ano base, observado o limite máximo de orientandos por 

docente, conforme dispõe a CAPES. 

 

 LEIA-SE: 

 

4. DAS VAGAS 
 

Art. 4º – Serão oferecidas 10 (dez) vagas para o Doutorado em Educação: 

Parágrafo primeiro: As vagas serão preenchidas por ordem de classificação dos 

candidatos. 

Parágrafo segundo: A seleção far-se-á por linha de pesquisa, de acordo com as vagas 

disponíveis por orientador no ano base, observado o limite máximo de orientandos por 

docente, conforme dispõe a CAPES. 

 
 

Petrópolis, 18 de fevereiro de 2025. 
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